
PEDIDO DE COMPRA / SERVIÇO   000006 / 2024
EMISSÃO: 05/03/2024
SECRETARIA: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
TIPO DO PEDIDO: PADRÃO - BLOQUEIA DOTAÇÕES

Objetivo do pedido
Contratação de empresa para execução de obra de revestimento asfáltico com CBUQ
Justificativa
Realizar obra de revestimento asfáltico em ruas da área urbana, no Bairro Santo Antônio, contribuindo para a melhoria da
infraestrutura viária e o bem-estar da comunidade em geral.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O objetivo deste estudo técnico preliminar é analisar a viabilidade e os requisitos necessários para a contratação de
empresa para a execução de um revestimento asfáltico em trecho das Rua Ernesto Sebastiany, Nico Fioravanti e
Wilibaldo Rambo, Bairro Santo Antônio, Município de Roque Gonzales.

Neste estudo, serão abordados diversos aspectos, tais como a avaliação das condições da via existente, o levantamento
topográfico, a análise estrutural, a definição dos materiais e técnicas de revestimento mais adequados, bem como a
estimativa de custos e o cronograma de execução.

Serão considerados também fatores ambientais, de mobilidade urbana e de segurança durante a execução das obras, a
fim de minimizar os impactos negativos para a população e garantir a qualidade dos serviços realizados.

Através deste estudo, pretende-se obter um diagnóstico preciso da situação atual da via, identificando patologias e falhas no
pavimento existente, além de definir soluções técnicas e adequadas para a recuperação da infraestrutura.

Espera-se que este estudo técnico preliminar forneça informações fundamentais para embasar a elaboração de um
projeto detalhado de revestimento asfáltico, servindo como referência para a tomada de decisões e planejamento das
atividades necessárias, a fim de garantir um resultado final eficiente e duradouro.

Salienta-se que este estudo é apenas uma etapa inicial do processo, sendo necessário realizar outras análises e estudos
complementares antes da execução efetiva do recapeamento asfáltico, como projetos executivos, licenciamentos e a
obtenção de recursos financeiros.

Portanto, a realização deste estudo técnico preliminar é de extrema importância para garantir a eficiência e a segurança
do processo de recapeamento asfáltico, contribuindo para a melhoria da infraestrutura viária e o bem-estar da
comunidade em geral.

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação encontra-se respaldada nos objetivos da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, de encontro com
as ações da Administração Municipal. Demonstração da previsão da contratação no Decreto nº 3346, de 27 de fevereiro
de 2024, a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração.

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A escolha da modalidade “Concorrência” se justifica pela ampla publicidade na contratação da empresa que irá executar os
serviços previstos, mas também pela possibilidade de atestar previamente que as empresas interessadas em participar do
certame possuem os requisitos mínimo de qualificação exigidos para execução do objeto a ser licitado, contido na Lei n°
14.133 de 1º de abril de 2021. A Concorrência caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art.28, inciso II,
pela Lei n.14.133/2021, como adequada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns de
engenharia. Na concorrência a disputa de preços acontece entre quaisquer interessados, desde que comprovem preencher os
requisitos de qualificação nos termos exigidos pelo edital.

1. REQUISITOS INTERNOS
1.   Definição do local de execução dos serviços, a saber, techos das ruas Ernesto Sebastiany, Nico Fioravanti e

Wilibaldo Rambo  Brum, Roque Gonzales/RS;
2. Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou substituídos, de acordo com as

determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem atendidas pela
Contratada;
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3. Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas vigentes e recomendações
dos fabricantes;

4. Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos intermediários e finais das
etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra;

5. Empresa de engenharia para execução de serviços de reforma de quadra poliesportiva em concretousinado,
conforme quantitativos previstos nos projetos;

6. Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá constar os nomes dos
profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, conforme
disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, parágrafo único;

7. Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de acervo técnico
expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos,
comprovando a execução de pelo menos uma obra ou serviço com características similares ao objeto a ser
contratado;

8. Apresentação, por parte da contratada, de pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-operacional,
comprovando a realização de obras ou serviços com características similares ao objeto a ser contratado;

9. Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à contratada efetivar o
planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a logística e infraestrutura existentes no
mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de preços mais competitivos para a contratação.

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Não se aplica.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser contratado resultou no levantamento detalhado
de quantidades de insumos e serviços, que foram feitos pelo corpo técnico do Setor de Engenharia da Prefeitura
Municipal de Roque gonzales, com base em vistoria prévia realizada nas ruas a serem executados os serviços,; esse
levantamento foi o que originou orçamento completo dos serviços a serem executados, inclusive com valor final de
referência da contatação.

LOCAL UNIDADEQUANTIDADE ESTIMADA

Rua Ernesto SebastianyM2 570,05

Rua Nico Fioravanti M2 1.051,73

Rua Wilibaldo Rambo M2 464,19

ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
             Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa objeto do presente Estudo
Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa para execução da
obra de revestimento asfáltico em CBUQ . Nesse sentido, acrescentamos:

As ruas selecionadas atuam como vias locais, sendo caracterizadas pelo fluxo de veículos nas vias internas do bairro.
Além disso, o pavimento dessas vias encontra-se em um estágio avançado de deterioração, apresentando diversos
problemas. A opção pelo revestimento asfáltico surge como uma solução eficaz para abordar os desafios enfrentados
por essas vias atualmente.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 234.858,15(Duzentos e trinta e quatro reais, oitocentos e cinquenta e
oito reais e quinze centavos), sendo vinculada às planilhas estimativas unitárias (SINAPI), contidas nos Anexos.

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
              Trata-se de regime de Contratação Indireta, na qual a Administração transfere a execução do objeto à terceira pessoa
(contratada), cabendo à contratante a fiscalização plena das atividades desenvolvidas, transferindo ao contratado a
responsabilidade dos encargos civis, trabalhistas, tributários e previdenciários, bem como dos riscos do empreendimento.

               A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração,
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

               A contratação enquadra-se em serviços comuns de engenharia, não continuado mediante licitação, na modalidade
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concorrência eletrônica com fulcro na lei nº14.133/21 e decretos municipais regulamentadores;

                 Serviço com grande disponibilidade no mercado;

                 Serviço sem necessidade de peculiaridades técnicas para atingir seus fins; e,

                 Potencial similaridade dos produtos entregues caso fossem contratados com empresas diversas.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
O não parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, haja vista que o gerenciamento dos
serviços permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos
serviços por parte da administração, concentrando a responsabilidade dos serviços e garantia dos resultados numa única
pessoa jurídica.

RESULTADOS PRETENDIDOS
Garantir a eficiência e a segurança do processo de revestimento asfáltico, contribuindo para a melhoria da infraestrutura
viária e o bem-estar da comunidade em geral.

Através desse processo, é possível restabelecer as condições adequadas da superfície de rolamento, garantindo
segurança, conforto e durabilidade ao sistema viário.

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Indicação de servidores para atuar como gestor e fiscal do contrato;

Os servidores do setor de Contratos deverão estar capacitados para atender todo o processo licitatório;

Aquisição dos itens através da modalidade concorrência, com leiloeiro designado.

Início das ações afetas ao procedimento licitatório para a execução do objeto: minuta do edital e demais providências.

Deverá ser comprovado pela empresa licitante:  A qualificação técnico-profissional , mediante a apresentação do profissional,
do atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de característica semelhante e  comprovação técnico-
operacional da empresa se aperfeiçoa mediante apresentação de atestados, admitindo-se, aí sim, a imposição de quantitativos
mínimos de prova de execução de serviços similares, desde que em quantitativos razoáveis.

Observar a ampla publicidade do certame.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto.

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
O objetivo é a efetiva aplicação de boas praticas sustentáveis nas licitações promovidas pela Administração Pública, em
atendimento ao art. 170 da CF/1998 e a lei nº 14.133/21.

Efetuar o descarte de materiais em observância à politica de responsabilidade socioambiental adotada pelo órgão.
Obedecer às normas técnicas, de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas.
Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes, informando, se for o caso, o tratamento adotado
para o recolhimento dos resíduos;
Substituir as substancias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxidade;
Separar e acondicionar em recipientes adequados para destinação especifica os resíduos de obras, separando o que
pode se reaproveitado e reciclado, demonstrando os procedimentos utilizados para recolhimento adequado dos
materiais;
Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local na execução local na
execução dos serviços;
Providenciar o recolhimento dos materiais inservíveis e dos recipientes de tintas, vernizes, óleos e solventes originários
dos serviços executados, para posterior repasse às empresas industrializadoras, responsáveis pela reciclagem ou
reaproveitamento dos mesmos, ou destinação final ambientalmente adequada, demonstrando os procedimentos utilizados
para o recolhimento adequado dos materiais;
Os materiais empregado pela Contratada deverão atender a melhor relação entre custos e benefícios, considerando-se os
impactos ambientais, positivos e negativos, associação ao produto;
A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de relação com a marcas e
fabricantes dos produtos, podendo vir a solicitar a substituição de qualquer itens por outros, com a mesma finalidade,
considerados mais adequados do ponto de vista dos Impactos ambientais
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DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável e necessária para suprir as demandas
do Município de  Roque Gonzales.

 

TERMO DE REFERENCIA:
DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para execução de REVESTIMENTO ASFÁLTICO
EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE – CBUQ – EM VIAS DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS
IRREGULARES, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL  em trecho das Rua Ernesto Sebastiany, Nico Fioravanti e
Wilibaldo Rambo, totalizando 2.085,97m²  no Município de Roque Gonzales, conforme indicado em projeto, memorial e demais
peças técnicas. 

 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação será por meio de licitação, na modalidade concorrência, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por
menor preço, nos termos dos art. 6º, inciso XXXVIII, a), § 2º e 34, todos da Lei nº 14.133/2021.  

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
O prazo de vigência da contratação é de 150 dias contados da assinatura do contrato e requisição da despesa, prorrogável
conforme previsto na Lei n° 14.133/2021;

O prazo de entrega da obra é de 90 dias, contados da emissão da Ordem de Início da Obra.

Trata-se de regime de Contratação Indireta, na qual a Administração transfere a execução do objeto à terceira pessoa
(contratada), cabendo à contratante a fiscalização plena das atividades desenvolvidas, transferindo ao contratado a
responsabilidade dos encargos civis, trabalhistas, tributários e previdenciários, bem como dos riscos do empreendimento.

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

A contratação enquadra-se em serviços comuns de engenharia, não continuado mediante licitação, na modalidade concorrência
eletrônica com fulcro na lei nº14.133/21 e decretos municipais regulamentadores;

Serviço com grande disponibilidade no mercado;

Serviço sem necessidade de peculiaridades técnicas para atingir seus fins; 

A contratação enquadra-se em serviços comuns de engenharia, não continuado mediante licitação, na modalidade concorrência
eletrônica com fulcro na lei nº14.133/21 e decretos municipais regulamentadores;

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os serviços tem natureza de serviços comuns, tenho em vista que seus padrões de desempenho  e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art 6º, inciso XIII, da Lei
Federal nº 14.133/2021.

1. Para fornecimento do objeto pretendido, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam no ramo de atividade
compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos dos arts. 62
e 66, da Lei 14.133/2021.

2. A escolha do tipo “menor Preço” se justifica por ser o tipo mais vantajoso à Administração Pública, aumentando a
competição entre as empresas participantes do certame.

3. Os serviços serão executados em ruas no Bairro Santo Antônio, área urbana do Município de  Roque Gonzales/RS.
4. Os serviços a serem executados, materiais a serem aplicados ou substituídos deverão ser de acordo com as

determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem atendidos pela
Contratada.  Atender o orçamento e o prazo de execução da obra, definidos no cronograma físico-financeiro da obra.

5. Comprovação, por parte da contratante, da aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de
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acervo técnico expedidas pelo CREA/CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de responsável técnico,
comprovando a execução de obra com características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de
atestado.

6. Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à contratada efetivar o planejamento
para a execução dos serviços, em conformidade coma   logística e infraestrutura existente no mercado e, dessa forma,
possibilitar a obtenção de preços mais competitivos para a contratação;

7. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes dos documentos a serem
solicitados no edital, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais dados
técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de
entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.

8. A empresa licitante deverá observar criteriosamente o edital e seus anexos, bem como a minuta de contrato, que constará
obrigações entre as partes, hipóteses de sanções e rescisão contratual.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Não se aplica.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa
para o município.

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, evitar contratação
com sobrepreço ou preço manifestadamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de
sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização.

É de responsabilidade da contratada todo e qualquer dano causado a terceiros, inclusive danos ambientais, sem ônus a
Prefeitura Municipal de Roque Gonzales

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A  gestão e a fiscalização do objeto contatado deverão ser realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº 3338/2024
que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e
funcionamento, a fiscalização e a gestão de contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do
Município de Roque Gonzales, nos Termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Referente a execução da obra:

É obrigatório o controle tecnológico das obras de pavimentação asfáltica, seja de pavimentação nova ou de recuperação de
pavimentos, devendo ser apresentados pela Contratada o Laudo Técnico de Controle Tecnológico e os resultados dos ensaios
realizados em cada etapa dos serviços, conforme exigências normativas do DNIT e do DAER.
O Laudo Técnico de Controle Tecnológico e os resultados dos ensaios devem ser entregues obrigatoriamente ao fiscal de obra.
Os custos dos ensaios tecnológicos, por estarem embutidos nos preços dos serviços de pavimentação das empresas
contratadas, não precisam obrigatoriamente compor o QCI.

O controle tecnológico deve ser feito de acordo com as recomendações constantes nas Especificações de Serviços e normas
do DNIT disponíveis em www.dnit.gov.br.

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após aferição dos serviços executados, emissão de  Boletim de Medição pelo fiscal da obra do 
setor de engenharia do Município e  apresentação dos documentos  descritos no edital . 

Os serviços serão medidos por metro quadrado da etapa executada. Nesse sentido, todas as etapas devem ser vistoriadas
pela equipe da Fiscalização. A continuidade dos serviços está condicionada a prévia verificação das camadas, principalmente
no que se refere à espessura do reperfilamento e da capa asfáltica, ou seja, a cada etapa executada, deve existir a aprovação
da Fiscalização para a continuidade do serviço. Em caso de inconformidades, não haverá medição dos serviços até que seja
adequada ao procedimento aqui exposto.

Etapas não verificadas pela Fiscalização não serão objetos de medição.
A CONTRATADA deverá fornecer, caso solicitado pela fiscalização, todos os tíquetes de pesagem dos caminhões utilizados
para a execução dos serviços, em relatório devidamente claro, assinado pelo seu responsável técnico.
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A Nota Fiscal/ Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo,
número da concorrência e número do Contrato, bem como demais informações solicitadas na emissão da Ordem de Início da
Obra.

Serão considerados como terminados os trabalhos, quando estiverem de acordo com o estabelecido e liberado ao tráfego de
veículos

Quando a obra estiver inteiramente concluída, a Contratada dará conhecimento ao Contratante, que terá um prazo de 15
(quinze) dias para proceder às vistorias necessárias e lavrar o Termo de Recebimento Provisório.  O serviço executado pela
Contratada que não satisfazer as condições de recebimento serão recusados pela Fiscalização e deverão ser substituídos ou
refeitos, dentro do prazo de entrega fixado no Contrato.

Decorridos no mínimo 30 (trinta) dias, e no máximo 60 (sessenta) dias, contados da data do recebimento provisório, a obra será
novamente inspecionada e, desde que tenham sido atendidas todas as reclamações da Fiscalização, referentes a defeitos
construtivos, falhas de execução e exigências contratuais, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo.descritos no edital.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
A contratação será por meio de licitação, na modalidade concorrência, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por
menor preço, nos termos dos art. 6º, inciso XXXVIII, a), § 2º e 34, todos da Lei nº 14.133/202.

As empresas, antes de elaborarem orçamentos e propostas deverão, de posse do projeto, realizar uma visita técnica no local,
realizarem medições sob sua responsabilidade, a fim de que todas as dúvidas possam ser sanadas pela fiscalização.
As empresas deverão, no ato da licitação, com as documentações usuais exigidas, apresentar documento emitido pelo CREA
comprovando que já executou em Roque Gonzales ou em qualquer outra cidade pavimentação asfáltica.
 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
1. Estima-se, para a contratação almejada, o valor de R$ 234.858,15.
2. Para a formação do valor da contratação, setor de engenharia elaborou planilha orçamentária, acompanhada dos preços

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte ( Lei 14.133/2021 , art. 18, IV).
3. Foi elaborado com a utilização de dados de pesquisa em mídia especializada , tabela SINAPI – tabela referencial de

obras Federal ( Decreto 7.983/2013, art. 3º). Acesse: <https://www.caixa.gov.br/poder-publico/modernizacao-
gestao/sinapi/referencias-precos-insumos/Paginas/default.aspx >OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: escolher ‘Rio Grande
do Sul - Mês 12/2023 não desonerado.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária :

44 90 51 00 - 0501 - 1,014 - Obras e Instalações ( 706.01) : R$   59.686,06

44 90 51 00 - 0501 - 1,014 - Obras e Instalações (500) :       R$ 175.172,09    

Item/Lote Unid Quantidade Produto / Descrição
001/000 UN 1,00 00017170 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA TIPO C.B.U.Q

SECRETARIA REQUISITANTE

____________________
SECRETÁRIO(A)

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
( ) Com Licitação ( ) Com Dispensa

Base Legal:_____________

____________________
ASSINATURA

CONTABILIDADE / FAZENDA
Confirmo saldo na(s) dotação(ões)

informada(s)

____________________
ASSINATURA

Autorizo a compra/serviço, FERNANDO MATTES MACHRY , Prefeito(a) Municipal. ____________________

ROQUE GONZALES , Em 6 de Março de 2024
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SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÕES Hora: 15:26:47

PEDIDO DE COMPRA / SERVIÇO


